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III - adicionais.

§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições
indicados em lei.

Art. 48  As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de
quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

Seção I
Das Indenizações

Art. 49  Constituem indenizações ao servidor:

I - diárias;

II - transporte.

III - Alimentação. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 783/2023)

Art. 50  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto
do território nacional ou para o exterior, fará jus a indenização das despesas extraordinárias com
pousada, alimentação e locomoção urbana, bem como a indenização relativa ao transporte entre a sede
do Município e o outro ponto do território nacional ou do exterior, conforme dispuser o regulamento, que
especificará os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão.

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o
deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando o Município custear, por meio diverso, as
despesas extraordinárias cobertas por diárias.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor
não fará jus a diárias.

§ 3º Quando a Administração proporcionar meio diverso para custear as despesas de transporte do
servidor, este não fará jus a indenização de que trata o art. 49, II, desta Lei Complementar.

Art. 51  O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a
restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o
seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput .

Art. 51-A Conceder-se-á, no interesse do serviço público municipal, indenização de transporte ao servidor
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção, para a execução de serviços
descentralizados, por força das atribuições próprias do cargo.

Art. 51-A Conceder-se-á, no interesse do serviço público municipal, indenização de transporte ao servidor
que realizar serviços descentralizados, por força das atribuições próprias do cargo. (Redação dada pela Lei
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